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CHECKLIST DE CONFORMIDADE PARA ADESÃO A ARP 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 019/2026 - ADESÃO Nº 002/2026 

ÓRGÃO GERENCIADOR: Município de Jaru/RO 

ATA DE REGISTO DE PREÇOS Nº: 103/PMJ/2024 / PREGÃO Nº: 089/PMJ/2024 – 

Município de Jaru/RO 

FORNECEDOR: BM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA (CNPJ: 34.044.898/0001-11). 

OBJETO RESUMIDO: [...] aquisição de 06 (seis) unidades da solução pedagógica "Baú de 

Jogos Pedagógicos — Projeto Desenvolvendo com Ludicidade" (Item 167), destinados à 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Nonoai/RS 

O Departamento de Compras e Licitações do Município de Nonoai/RS ATESTA, sob as penas 

da lei e para efeitos de subsunção ao Parecer Jurídico Referencial nº 002/2026, que o 

presente processo cumpre os seguintes requisitos legais (Lei nº 14.133/21): 

1. FASE DE PLANEAMENTO 

( X ) O processo contém Documento de Formalização de Demanda (DFD) ou Memorando de 

solicitação. 

( X ) O processo contém Estudo Técnico Preliminar (ETP) devidamente assinado. 

( X ) O processo contém Termo de Referência (TR) aprovado pela autoridade competente. 

2. VANTAGEM ECONÔMICA E LIMITES 

( X ) Consta nos autos o Termo de Demonstração de Vantajosidade Econômica e pesquisa 

de preços. 

( X ) O quantitativo solicitado por Nonoai não ultrapassa o limite de 50% do total registado 

na Ata original (Art. 86, § 4º). 

( X ) A Ata de Registo de Preços encontra-se dentro do seu prazo de vigência (não expirada). 

3. AUTORIZAÇÕES LEGAIS 

( X ) O processo contém a manifestação prévia e expressa de concordância do fornecedor 

registado. 

( X ) O processo contém ofício/e-mail ou documento formal do Órgão Gerenciador a autorizar 

a adesão. 

DECLARAÇÃO: 

Declaro que todos os itens assinalados com "X" correspondem à verdade e encontram-se 

juntados aos autos. Por se encontrar em conformidade com o Parecer Jurídico Referencial nº 

002/2026, encaminhe-se o presente processo ao Gabinete da Prefeita para Ratificação e 

prosseguimento da contratação. 

Nonoai/RS, 07 de abril de 2026. 

 

PEDRO VANDERLEI PORTELA DOS SANTOS 

Diretor do Departamento de Compras e Licitações 


